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EDITAL  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 3.2025-009 
Processo Administrativo: 20251231-01 

(Forma Eletrônica) 
 
 

O MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA-PA, atráves da Fundo Municipal de Educação torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade “CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, na forma ELETRÔNICA, sob 
o regime de EMPREITADA GLOBAL, a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, DECRETO MUNICIPAL nº 001/2024 e pelas disposições estabelecidas neste Edital, conforme 
abaixo. 

 
Inserção de propostas: Até dia 27/03/2026 às 08:30 horas (Horário de Brasília) 

Início da sessão: 27/03/2026 

Horário: 08:30h (Horário de Brasília)  

Local: LICITANET 

Modo de Disputa: Aberto 

Não sendo possível, por qualquer razão, realizar a sessão na data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 
Edital, a prorrogação será comunicada pelos mesmos meios utilizados anteriormente, devendo os interessados 
acompanhar as publicações nos diários, site do Município e plataforma eletrônica. 

 
1. DO OBJETO  

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA RUI BARBOSA, NA VILA PITINGA, ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA DO PARÁ, conforme especificações contidas nos Projetos e Cronogramas 
disponibilizados no link anexo ao presente edital. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, considerado o menor dispêndio para 
a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 
Projeto Atividade: ÓRGÃO 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 112 365 0033 
1.008 elementos: 4.4.90.51.00  Obras e instalações. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no LICITANET que permite a participação dos 
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interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA 
ELETRÔNICA/MENOR PREÇO GLOBAL. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no LICITANET; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 

 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no LICITANET e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA  
 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET. 

 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
4.3.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.3.6. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 
b) empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
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do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
f) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
4.3.6.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha 

reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, 

inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 

2010). 

 
4.3.6.2 É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de assistência a fiscalização 

e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação estiver entre os contratos a serem 

fiscalizados ou gerenciados. 

 
4.4. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e 

condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo. 

 
4.5 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 

4.6 Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração 
Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte; 
a.1) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
a.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

 
d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1998; 

f) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 

g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
h) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213/1991. 

4.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço em arquivo 
único, PDF e seqüenciado conforme pastas disponíveis no PORTAL exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

5.2.1. Proposta endereçada ao Município de Goianésia em papel timbrado da empresa contendo a razão social, 
CNPJ, endereço completo, CEP, telefone e e-mail do Licitante, bem como o número da conta corrente, número 
do banco, número e nome da agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese 
de sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo I, relacionando ainda os seguintes itens: 

a) Preço global em valor numérico e por extenso; 
 

b) Prazo de validade da Proposta, no mínimo de 120 (cento e vinte) dias, contados de sua apresentação. 
 

c) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro; 
 

d) Planilha de Composição Unitária,  

e) Demonstração do BDI de Materiais e BDI de Serviços (encargos). 
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5.2.1.1 A PMGP analisará o cronograma físico-financeiro da licitante classificada em 
primeiro lugar, adequando-o, se necessário e de comum acordo com a mesma, às reais condições e necessidades 
de execução; 
 
5.2.1.2 TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO 
ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO: NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO; QUALIFICAÇÃO (EX; Engenheiro 
Civil, Sanitarista, Eletricista) E NÚMERO DO CREA OU CAU LEGÍVEL. 

 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada lote ou global no caso de obra por empreitada global, em moeda corrente 
nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico: 
indicando, no que for aplicável e prazo de validade; 

 
6.1.3. Para contratação de obras ou serviços de engenharia, deverá anexar em pasta disponivel no Portal  
Proposta de Preços sem identificação acompanhada de todos documentos exigidos no edital: 

 
a)  Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro; 

 
b) Planilha de Composição Unitária, 

c) Demonstração do BDI de Materiais e BDI de Serviços (encargos). 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de mão de obra, 
encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
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indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Envio da planilha de custo sem identificação no item requerente, que se refere o item 6.1.3, o não envio 
acarretará na desclassificação, na fase inicial do certame, junto com a proposta sem identificação,  deverá ser 
enviado na pasta disponivél: 

 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias. 
 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no item 1.2 do Edital. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
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sistema. 
 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50 (cinquenta 
reais). 

 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 

 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de 
Contratação aos participantes do certame, publicada no licitanet, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente 
de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

https://bnccompras.com/,
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7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 

 
7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

 
7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

 
7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
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7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Pará; 

 
7.29.2. empresas brasileiras; 

 
7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
7.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentar desconformidade com exigências do ato convocatório (Lei 14.133/21, 
art. 59, I, II, V). 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço inexequível (Lei 14.133/21, art. 59, III). 

 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração, devendo a exequibilidade ser demonstrada quando solicitado pela Administração (Lei 
14.133/21, art. 59, IV). 

 
8.3.2. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. (Lei 14.133/21, art. 59, § 
4º) 

 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
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das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
8.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.1. Considerando a natureza ou grau de complexidade para obtenção do documento, o prazo estabelecido 
poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

 
8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Contratação poderá 
exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, 
no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

 
8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Projeto 
Básico, a proposta do licitante será recusada. 

 
8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Projeto Básico. 

 
8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 
8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 20 (vinte) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

 

  
 
  

Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará  

Rua Pedro Soares de Oliveira, S/N – Colegial CEP: 68.639-000  

Goianésia do Pará - PA 
CNPJ: 83.211.433/0001-13 

 

 

 
8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do 
contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.12. Nos itens/lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO  

 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 

 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do LICITANET, para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificativa no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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9.9.3. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 

 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta ou Positiva com 
Efeitos de Negativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 

 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão; 

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

 
9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis conforme art.69 inciso I, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; (Lei 14.133/21, artigo 69, inciso I) 

9.10.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade (Lei 14.133/21, artigo 
65, § 1º); 

 
9.10.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 
9.10.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1,0 (hum) resultantes 
da aplicação das fórmulas: 

 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
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LG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 Ativo Total  

SG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =  Ativo Circulante 
           Passivo Circulante 

 

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação. 

9.10.6. Garantia da proposta: Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021, no 
importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá estar em nome do Município 
Goianésia/PA, validade minima de 120 dias. 

 
9.10.7. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 
vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, 
podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

9.10.8. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das 
modalidades, nos termos do art. 96, da Lei nº 14.133/2021, apenas no momento da habilitação, quando solicitada. 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil;  

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

9.11.1. Capacidade técnico-operacional: 
 

a) Registro ou Inscrição da licitante no Conselho competente da região da sede da empresa; 
 

b) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
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trabalhos;  

 
c) Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante a apresentação de um ou mais Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito publico ou privado devidamente identificadas, 
em nome da empresa licitante. Tais atestados deverão estar vinculados e acompanhados da respectiva Certidão 
de Acervo Técnico-CAT dos Responsáveis Técnicos neles indicados, para fins de comprovação da execução de 
obra de engenharia compatíveis em características, prazos e cujos quantitativos correspondam, no mínimo, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens de maior relevância da obra, conforme § 2º, art. 67, Lei nº 
14.133/2021. 
 

9.11.2. Capacidade técnico-profissional: 
 

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de 
atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes; 

 
a.1) Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional 
deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante, podendo o vínculo ser comprovado através de: cópia da 
Carteira de Trabalho (para funcionário), cópia do Contrato Social ou da Ata da Assembleia que o constituiu 
dirigente da empresa (para sócio-proprietário/diretor) ou contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo 
com a legislação civil comum (para contratado). 
 
a.2) A capacitação técnica do(s) profissional (is) será (ão) atestada(s) mediante a apresentação de Certidão (ões) 
de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços foram 
executados, que comprove(m) a execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto deste Edital, em nome do(s) responsável (is) técnico(s). O(s) profissional 

(is) deverá (ão) comprovar a execução  conforme § 2º, art. 67, Lei nº 14.133/2021 cujos quantitativos 
correspondam, no mínimo, a 50% (cinquenta por cento) dos itens de maior relevancia da obra de cada lote  
 

9.12. DECLARAÇÕES 
 

9.12.1 Além das declarações assinaladas em campo próprio por ocasião do cadastramento dos documentos, as 
licitantes deverão apresentar ainda as seguintes declarações juntamente com os documentos de habilitação: 

 
A) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação OU Atestado de Vistoria Técnica, nos termos do art. 63, § 2º da Lei 
14.133/21, devendo ser agendada com a Coordenadoria de Engenharia (obras/serviços de engenharia) ou 
Secretaria demandante (outros serviços). (modelo no Anexo II) 

B) Declaração de atendimento à Lei 12.708/2012 (modelo no Anexo III) 

9.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
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9.15. A certidão de regularidade fiscal/trabalhista emitida por meio eletrônico não apresentada ou apresentada 
com prazo de validade expirado por quaisquer licitantes ensejará verificação pelo Agente de Contratação/Equipe 
de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos a respectiva 
certidão; 

9.16. No caso de licitante enquadrada como ME/EPP/MEI, caso a diligência seja infrutífera, persistindo a 
irregularidade junto ao Fisco, o Agente de Contratação concederá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração de vencedor, para apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa pela referida licitante. 

 
9.17. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida 
pela licitante enquadrada, mediante apresentação de justificativa. 

9.18. A não regularização no prazo previsto no item 9.16 acarretará a inabilitação da licitante, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor(es) deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 
a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
10.1.1.1. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.1.1.2. No caso de obras ou serviços de Engenharia deverão ser readequados os documentos apresentados na 
Cláusula 6.1.5.1, alíneas a) até e). 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
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do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS  

 
11.1. Declarado o vencedor deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de 
recorrer, em campo próprio do sistema conforme IN 73/2022. 

 
11.1.1 No caso de ser declarada vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja irregular 
perante o Fisco, restando infrutífera a diligência do Agente para obtenção da referida certidão, será concedido 
prazo legal para regularização. 

11.1.2 Decorrida a fase de regularização e retomada a sessão, iniciará o prazo para manifestação de intenção de 
recurso. 

 
11.1.3 Não sendo apresentada a certidão de regularidade fiscal no prazo legal, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte será declarada inabilitada, convocando-se a próxima classificada. 

 
11.2. Manifestada expressamente a intenção de recurso de forma motivada, o recorrente terá, a partir de então, 
o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 
dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital, podendo ser encaminhados por meio digital os documentos que forem requeridos por escrito. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos LICITANET, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 
homologará a licitação. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
14.1. Para aquisição/contratação de obras e serviços de engenharia, a licitante vencedora prestará garantia no 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, numa das modalidades abaixo: 

a) Caução em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública; 
 

b) Fiança Bancária, apresentando Carta de Fiança Bancária emitida por Banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

 
c) Seguro-garantia, mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente 
autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome do Município de Goianésia /PA cobrindo, inclusive, os 
riscos de rescisão do contrato. 

 
14.2. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site: 
https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

 
14.3. O Município restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta)dias após a 
assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 
14.133/2021, mediante requerimento 
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14.4. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida 
a garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com o Município, nos termos da legislação 
vigente. 

 
14.5. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 
apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a 
administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

14.6. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, 
por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual 
previsto. 

 
14.7. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver aditivo. 

 
14.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações trabalhistas 
e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

14.9. A Ordem de Serviço somente será emitida após a apresentação de uma das modalidades de garantia 
acima previstas, no prazo mencionado no contrato, sujeitando-se a Contratada às penalidades previstas nos 
artigos 155 e 162 da Lei 14133/21 no caso de descumprimento. 

 
15. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato 
Administrativo ou emitido instrumento equivalente. 

 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Carta Contrato/Pedido de Empenho), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
15.3. O Aceite do Pedido de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

 
15.3.1. O referido Pedido está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 

 
15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico ou no Cronograma Físico- 
Financeiro, no caso de obras ou serviços de Engenharia. 

 
15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
15.6. O Contrato a ser celebrado com a vencedora observará rigorosamente as condições estabelecidas neste 
Edital, resguardadas as disposições regulamentares do Termo Contrato Padrão da PMT, que se encontra no Anexo 
V deste Edital. As disposições deste Edital, inclusive de seus anexos, bem como a proposta do Licitante 
adjudicatário, farão parte integrante e complementar do contrato, para todos os efeitos legais, 
independentemente de transcrição. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Projeto 
Básico/Minuta do Contrato. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto 
Básico/Minuta do Contrato. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico/Minuta do Contrato. 
 

19. DO PAGAMENTO  
 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico/Minuta do Contrato. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
 

20.1.11. Praticar atos classificados como fraudulentos ou corruptos, iniciar ou participar de práticas 
concertadas, coercitivas ou obstrutivas. 

 
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 
 

c) Impedimento de licitar e contratar; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 
dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, 
deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

20.6.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o órgão convenente ou instituição financiadora promover inspeção). 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 
21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema LICITANET. 

 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 
de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a Administração. 

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio  LICITANET, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, para a devida comprovação deverá anexar inteiro teor, com todas as 
movimentações da mesma. 

 
22.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
22.13. O Município de Goianésia  poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
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provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 
22.13.1 A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

22.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

22.14. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de classificação e habilitação, com exceção de documentos que apenas venham a 
atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública. 

 
22.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:  LICITANET, e também no sítio eletrônico 
goianesialicitacao@gmail.com (Portal Transparência > Licitações > Licitações em andamento. 

22.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES 
LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DESTA LICITAÇÃO. 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI 12.708/2012 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO V – PROJETOS, CRONOGRAMA, PLANILHA E DEMAIS DOCUMENTOS – COORDENADORIA DE ENGENHARIA 

 
                                                                                                                              Goianésia do Pará, 11 de Março de 2026. 
 
 
 
 

 

MARIA ELIZANGELA DA SILVA ASSUNCAO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

mailto:%20LICITANET,
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3.2025-008 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO(  ) 

ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: WHATSAPP: 

CONTATO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

BANCO DA LICITANTE:  

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1.  / / /   

TOTAL POR EXTENSO:  

 
A EMPRESA: ............................................. DECLARA QUE: 

 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR OFERTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA, MAQUINÁRIOS E 
EQUIPAMENTOS, BEM COMO TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, GASTOS COM TRANSPORTE/HOSPEDAGEM/ALIMENTAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIOS/PREPOSTOS DA EMPRESA, ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE MATERIAIS E PRODUTOS. 

2 A VALIDADE DA PROPOSTA É DE: 120 (CENTO E VINTE) DIAS. (obras) 
3 O PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO PROJETO BÁSICO/NO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO/NA MINUTA DE CONTRATO, ANEXOS AO EDITAL DO 
CERTAME. 

4 A PROPONENTE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
 

LOCAL E DATA,..... 
 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

OBS 1. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, 
QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

 
OBS 2. NO CASO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA, ANEXAR AO PRESENTE MODELO DE PROPOSTA: 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO UNITÁRIA, BDI DE SERVIÇOS E 
MATERIAIS E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO COM TIMBRE DA EMPRESA, ASSINADOS PELO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM QUALIFICAÇÃO E NÚMERO DO CREA OU CAU. 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES 

LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DESTA LICITAÇÃO. 
 
 
 
 
 
 
 

Declaramos,  para  fins  de  participação  na  Concorrência  Pública   /2025  que  a  empresa 
 , CNPJ  , através de seu representante legal,  (cargo/função 
que desempenha na empresa), CPF   , tomou conhecimento de todas as informações e 
principalmente, das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, ciente de que não 
caberá qualquer alegação posterior de dificuldades ou quaisquer outros impedimentos para execução completa 
da obra/serviço. 

 
 
 
 

Local, .... de ......... de 2025. 
 
 
 
 
 

 

 
(Representante) 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI 12.708/2012 
 
 
 
 
 

A   empresa   ..........................................,   CNPJ   ...............................,   localizada   em 
. .............................. DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 
de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no subitem 3.8.1, 
alínea “c”, sendo de inteira responsabilidade do Contratado a fiscalização dessa vedação (Art. 20, XII, Lei 
12.708/2012) . 

 
 

 
Local, data....................... 

 
 
 
 

 

(Representante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Alínea (c) - Pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, 
inclusive consultoria e assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas na LDO, comprovadas pelo Proponente. 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.  /2025 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA _______________ A QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE GOIANÉSIA /PA E A 
EMPRESA........................., CONFORME CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESTABELECIDAS. 

 
O Município de GOIANÉSIA/PA, Estado de Pará, atráves do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob 
o n. ________________________, com sede administrativa na tXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX denominado de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário __________________, brasileiro, casado, portador da 
CPF sob nº. 036.127.XXX-XX e a empresa 
...................................... inscrita no CNPJ sob nº................., estabelecida na Rua ......................., Bairro ................. , 
na cidade de ....................... , denominada de CONTRATADA, representada neste ato por seu (sócio-proprietário 
ou representante legal) ........................................, portador da Cédula de Identidade nº ................. e inscrito no 
CPF sob nº ............................. , resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
_______________________________, conforme especificações e quantitativos estabelecidos nos Projetos, 
anexo(s) do Edital. 

 
1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Pública n. 3.2025-002 e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 00 ( ..... ) dias OU meses, com início na data de  / / e 
encerramento em  / / , prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

 
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria na 
classificação abaixo: 

 
Exercício 2025 ÓRGÃO 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 112 365 0033 
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1.008 elementos: 4.4.90.51.00  Obras e instalações.   

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
 

5.1 Os pagamentos serão efetuados dentro de até 05 (cinco) dias úteis a contar da entrada das notas fiscais na 
Secretaria Municipal de Fazenda, de acordo com as entregas ou medições inerentes à evolução da obra/serviço, 
em conformidade com o cumprimento do Cronograma Físico-Financeiro. 

 
5.1.1 O primeiro pagamento fica condicionado à apresentação pela licitante vencedora da ART de execução da 
obra e da comprovação do recolhimento da caução especificada na Clausula Oitava do Contrato, bem como à 
apresentação de ART de Fiscalização emitido pelo profissional nomeado pelo Município. 

5.2 Os pagamentos serão sempre efetuados após as medições inerentes à evolução da obra e a fiscalização do 
responsável designado pelo Município, através de transferência bancária, para crédito em conta de titularidade 
da contratada. 

 
5.3 O pagamento somente será efetuado mediante a comprovação pela contratada de que mantém as mesmas 
condições exigidas para a habilitação com a apresentação de certidões negativas de regularidade fiscal e 
trabalhista ao fiscal, juntamente com a nota fiscal apresentada. 

 
5.4 O último pagamento fica vinculado à fiscalização pelo responsável técnico do Município, constatando que a 
obra foi executada em conformidade com as especificações do projeto, do Edital e seus anexos. 

 
5.5 Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o 
Índice INPC do mês anterior ao pagamento da parcela. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

 
6.1. O valor inicialmente contratado é fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

 
6.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se na planilha referencial elaborada pela Coordenadoria 
de Engenharia na data de março/2025. 

 
6.3. Após o intervalo de um ano e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice inpc, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

 
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
6.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
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remanescente, sempre que este ocorrer. 

 
6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 
6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

 
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
6.10. O reajuste será realizado por simples apostila, nos termos do artigo 136, II da Lei 14.133/21. 

 
6.11. O prazo para resposta ao pedido efetuado pelo Contratado para o reajuste de preços será de 03 (três) dias 
úteis. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
7.1 Para garantia de execução plena da obra contratada, o licitante declarado vencedor deverá apresentar à 
Secretaria Municipal de Fazenda, NA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO, comprovante de recolhimento de 
caução, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, numa das modalidades previstas 
abaixo: 

 
a) Caução em Dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. Os títulos a 
serem utilizados como caução devem estar comprovadamente com seu prazo de vigência válido. 

b) Seguro - Garantia; 
c) Fiança Bancária. 

 
7.2 A caução de garantia da execução do contrato ficará retida durante todo o prazo de execução das 
obras/serviços e só será devolvida quando da assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. A caução 
efetuada em moeda corrente será restituída pelo valor do saldo da conta bancária. Na caução feita em títulos de 
dívida pública federal a restituição far-se-á mediante devolução dos títulos caucionados, de uma só vez. A caução 
realizada em fiança bancária será devolvida na forma de praxe. 

7.3 Na hipótese de vir a ocorrer alteração do valor contratual, por repactuação e/ou aditamento, ou ainda, 
prorrogação do prazo do contrato, a caução inicialmente prestada, sob a modalidade de Fiança Bancária ou Seguro 
Garantia, deverá ser complementada periodicamente, sendo aplicado o percentual previsto na cláusula 7.1. 

7.4 A Ordem de Serviço somente será emitida após a apresentação de uma das modalidades de caução acima 
previstas, no prazo mencionado, sujeitando-se a licitante vencedora às penalidades previstas nos artigos 155 e 
162 da Lei 14.133/21 no caso de descumprimento. 

7.5 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de utilizar o valor da Caução prestada para o pagamento de encargos 
sociais relativos ao INSS, FGTS, horas extraordinárias e qualquer regime de remuneração devida ao pessoal 



 
 
 

 
                   Estado do Pará 

          GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 
                                PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ  

Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará  

Rua Pedro Soares de Oliveira, S/N – Colegial CEP: 68.639-000  

Goianésia do Pará - PA 
CNPJ: 83.211.433/0001-13 

 

 

utilizado nas obras/serviços, que porventura não tenham sido feitos pela CONTRATADA na 
época devida, bem como de se valer da mesma Caução de Garantia para o pagamento a fornecedores de materiais 
e para correção de defeitos ou imperfeições constatadas pela fiscalização e não atendidas pela CONTRATADA no 
prazo estabelecido no TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

8.1 Executado o Contrato, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra/serviço, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico no prazo de até 10 (dez) dias a 
partir da comunicação da CONTRATADA referente à conclusão da execução do objeto, notificando-a das 
incorreções encontradas, quando necessário; 

b) definitivamente, pelo mesmo servidor, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. 

 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO  

 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por profissional habilitado, nomeado pela autoridade 
competente. 

 
9.2. O contrato será fiscalizado pelo servidor .................., CPF n. ............................, nomeado por Portaria 
expedida pela Administração. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 

10.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

a) Emitir a ordem de fornecimento para início da execução do objeto. 
 

b) Exercer, por intermédio de servidor designado na forma do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21, a execução, 
acompanhamento e fiscalização dos serviços adquiridos, sob todos os seus aspectos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da CONTRATADA. 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas na Cláusula Quinta do 
CONTRATO. 

 
d) Receber a obra/serviço em caráter provisório, apontando no TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, quando 
for o caso, os defeitos ou imperfeições passíveis de correção que forem constatados pela fiscalização através do 
Engenheiro responsável, estabelecendo prazo para sua correção. 

 
e) Receber a obra/serviço em caráter definitivo, depois de constatar a correção das imperfeições detectadas, 
quando for o caso. 

10.2 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos e as supressões que se fizerem necessários 
decorrentes de modificações de quantitativos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual. 
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b) Comunicar ao CONTRATANTE por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou 
acontecimentos que impeçam, mesmo que temporariamente, o cumprimento de seus deveres e 
responsabilidades relativos à execução do Contrato, total ou parcialmente, por motivos supervenientes. 

 
c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, social, trabalhista, bem 
como por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação. 

d) Responsabilizar-se diretamente pela indenização, das perdas e danos, e qualquer prejuízo causado ao 
CONTRATANTE ou terceiros, por ação ou omissão sua, de seus prepostos, na execução dos serviços contratados, 
obrigando-se a assumir a condição de litisconsorte passiva quando denunciada à lide em ação judicial específica. 

 
e) Manter obrigatoriamente durante o prazo de execução do contrato, compatibilidade com as 
responsabilidades por si assumidas com relação às condições exigidas na licitação. 

 
f) Responsabilizar-se integralmente pela execução da obra nos termos do Código Civil Brasileiro e pelo fiel 
cumprimento do Contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, sendo que a presença da fiscalização do 
CONTRATANTE não exclui essa responsabilidade. 

g) Manter a guarda da obra até o seu recebimento definitivo. 
 

h) Manter a ordem e a disciplina no local das obras e utilizar, na execução do projeto, pessoal que não terá com 
o CONTRATANTE qualquer vinculação, os quais deverão ter idoneidade moral e habilitação técnica condizente 
com os serviços que deverão executar. 

 
i) Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeição técnica das obras/serviços, inclusive quanto à 
qualidade, quantidade, acabamento, e processo de aplicação do material a empregar, bem como pela reexecução 
dos serviços que não forem aceitos pela fiscalização do CONTRATANTE, em decorrência de vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, não cabendo, nestes casos, ônus de qualquer 
espécie para o CONTRATANTE ou dilatação dos prazos de execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

11.1 A CONTRATADA, em razão de inadimplência inclusive as referentes ao retardamento na execução da 
obra/serviço, salvo se ensejadas por motivo de força maior, caso fortuito, ato da administração e ou sujeição 
imprevista, devidamente justificados, submeter-se-á às sanções indicadas na Lei 14.1333/21, Título IV, Capítulo I. 

11.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às seguintes penalidades: perda imediata da garantia 
de proposta em favor do CONTRATANTE; multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor atualizado do 
contrato, bem como a aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo 
período de até 03 (três) anos, na forma da Lei n. 14.133/21, prevista no art. 156, § 4º. 

 
11.3 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,33% 
(zero vírgula trinta e três por cento), limitada a 10%(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas em Lei. 

11.4 O descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato facultará à parte prejudicada a sua 
rescisão, independentemente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial, respondendo a CONTRATADA pela 
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indenização por perdas e danos, ou, a critério do CONTRATANTE, pela multa compensatória 
de 10% (dez por cento), sobre o valor global do contrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente caracterizados. 

11.5 As multas previstas no Contrato poderão ser pagas espontaneamente, compensadas com os pagamentos 
devidos à CONTRATADA, ou, ainda, cobradas executivamente. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO  

 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 

 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
115 da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

12.4.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  
 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de 
acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Goianésia /PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

 
Goianésia/PA, .......... de ..................... de 2025 

 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (NOME DA EMPRESA) 
            SECRETÁRIA (Representante) 

 
 
 

Testemunhas: 

 

Nome: Nome: 
RG: RG: 
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ANEXO V 
PROJETO BÁSICO/MEMORIAL DESCRITIVO/PLANILHAS/CRONOGRAMA 

 
 
 

OBRA: REFOMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA RUI BARBOSA  

LOCAL: VILA PITINGA NO MUNICIPIO DE GOIANÉSIA DO PARÁ  

REF.: SINAPI 11/2025 ; SEDOP 10/2025 ; SBC 11/2025. 

 
 

 

ITEM CÓDIGO BASE SERVIÇOS UND.  QUANT.  

PREÇOS (R$) 

 PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

 PREÇO COM 
BDI 

VALOR 
TOTAL R$ 

TOTAL 

 1.0   SERVIÇOS PRELIMINARES  R$          
31.841,28  

 1.1  10004 SEDOP Placa da obra em chapa galvanizada m² 3,00  R$       717,05   R$       
914,24  

 R$     
2.742,72  

  

 1.2   C0024  Próprio PROJETO EXECUTIVO / AS BUILT UN 1,00  R$  22.822,40   R$  
29.098,56  

 R$   
29.098,56  

 2.0   REFORMA  R$        
781.251,59  

 2.1    PISOS E REVESTIMNETOS  R$        
101.888,93  

 2.1.1  87622 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021 

m² 54,69  R$         43,73   R$         
55,76  

 R$     
3.049,40  

  

 2.1.2  88650 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE 
ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 
60X60CM. AF_02/2023 

M 455,00  R$         12,06   R$         
15,38  

 R$     
6.997,90  

 2.1.3  87256 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_02/2023_PE 

m² 840,00  R$         74,78   R$         
95,34  

 R$   
80.085,60  

 2.1.4  98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 
15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 

M 17,20  R$       115,57   R$       
147,35  

 R$     
2.534,42  

 2.1.5  20235 SEDOP Retirada de piso ceramico, inclusive 
camada regularizadora 

m² 13,80  R$         41,07   R$         
52,36  

 R$        
722,57  

 2.1.6  87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 
33X45 CM APLICADAS A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

m² 88,00  R$         75,75   R$         
96,58  

 R$     
8.499,04  

 2.2    COBERTURA  R$        
109.000,64  

PLANILHA RESUMO 
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 2.2.1   CP001  Próprio REPARO DE TELHADO CERÂMICO M² 1039,19  R$         48,62   R$         
61,99  

 R$   
64.419,39  

  

 2.2.2 99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO 
DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 

m² 1039,19  R$           1,72   R$           
2,19  

 R$     
2.275,83  

 2.2.3 150286 SEDOP Pintura telha ceramica m² 1039,19  R$         31,93   R$         
40,71  

 R$   
42.305,42  

 2.3    FORRO / QUADRO   R$          
83.540,76  

2.3.1 120419 SBC FORRO EM REGUAS PVC BRANCA  m² 576,70  R$         33,03   R$         
42,11  

 R$   
24.284,84  

  
2.3.2 140348 SEDOP Barroteamento em madeira de lei 

p/ forro PVC 
m² 576,70  R$         80,59   R$       

102,75  
 R$   

59.255,93  

 2.4    ESQUADRIAS  R$          
84.973,12  

 2.4.1  94572 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER 
COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO 
INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 
A 14 CM, SEM ACABAMENTO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 
100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 93,60  R$       389,48   R$       
496,59  

 R$   
46.480,82  

  

 2.4.2 91517 SINAPI Esquadria basculante em vidro 
temperado de 6mm 

m² 0,80  R$       877,45   R$    
1.118,75  

 R$        
895,00  

 2.4.3 20014 SEDOP Retirada de esquadria sem 
aproveitamento 

m² 20,00  R$         11,72   R$         
14,94  

 R$        
298,80  

 2.4.4 20013 SEDOP Retirada de esquadria com 
aproveitamento 

m² 46,00  R$         23,44   R$         
29,89  

 R$     
1.374,94  

 2.4.5 100689 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 
FRISADA, PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,0 CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 19,00  R$    1.149,14   R$    
1.465,15  

 R$   
27.837,85  

 2.4.6 100688 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 
FRISADA, PADRÃO POPULAR, 
60X210CM, ESPESSURA DE 3CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 4,00  R$       927,54   R$    
1.182,61  

 R$     
4.730,44  

 2.4.7 90822 SEDOP Portão de ferro em metalom (incl. 
pintura anti corrosiva) 

m² 4,40  R$       493,43   R$       
629,12  

 R$     
2.768,13  

 2.4.8 100761 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA 
DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020_PE 

m² 8,80  R$         52,33   R$         
66,72  

 R$        
587,14  

 2.5    INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIA  R$          
55.019,00  

 2.5.1  86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 5,00  R$       596,98   R$       
761,15  

 R$     
3.805,75  
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 2.5.2  86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL 
EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E 
COM TORNEIRA CROMADA 
PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 2,00  R$       451,90   R$       
576,17  

 R$     
1.152,34  

 2.5.3 23629 SBC TORNEIRA PARA PIA DE BANHEIRO 
BICA ALTA CROMADO ALLURE 
VIQUA 

UN 1,00  R$       112,32   R$       
143,21  

 R$        
143,21  

 2.5.4 190454 SBC LAVATORIO SUSPENSO LOUCA 
BRANCA LINHA IZY L-15.17  

UN 1,00  R$       324,92   R$       
414,27  

 R$        
414,27  

 2.5.5 100875 SINAPI BANCO ARTICULADO, EM ACO 
INOX, PARA PCD, FIXADO NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00  R$    1.079,12   R$    
1.375,88  

 R$     
1.375,88  

 2.5.6 202302 SBC BARRA DE APOIO PARA BANHEIRO 
ALUMINIO POLIDO 70cm + 
PARAFUSO 

UN 3,00  R$       135,41   R$       
172,65  

 R$        
517,95  

 2.5.7 202352 SBC BARRA DE APOIO PARA BANHEIRO 
ALUMINIO POLIDO 80cm 
+PARAFUSO 

UN 2,00  R$       145,63   R$       
185,68  

 R$        
371,36  

 2.5.8 202317 SBC BARRA DE APOIO EM L EM 
ALUMINIO POLIDO 80cm 

UN 1,00  R$       943,94   R$    
1.203,52  

 R$     
1.203,52  

 2.5.9 202320 SBC BARRA DE APOIO PARA BANHEIRO 
ALUMINIO POLIDO 40cm 
+PARAFUSO 

UN 2,00  R$       102,34   R$       
130,48  

 R$        
260,96  

 2.5.10 95546 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA 
BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 
PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 1,00  R$       221,21   R$       
282,04  

 R$        
282,04  

 2.5.11 190539 SEDOP Mictorio coletivo em aço inox c/ 
reg.pressao 

un 1,00  R$    1.324,96   R$    
1.689,32  

 R$     
1.689,32  

 2.5.12 180845 SEDOP Revisão de ponto de esgoto pt 4,00  R$       217,44   R$       
277,24  

 R$     
1.108,96  

 2.5.13 180844 SEDOP Revisão de ponto de água pt 2,00  R$       142,20   R$       
181,31  

 R$        
362,62  

 2.5.14 190376 SEDOP Tanque inox c/ torneira, sifao e 
valvula 

un 2,00  R$       719,86   R$       
917,82  

 R$     
1.835,64  

 2.5.15 21526 SEDOP Retirada de louça sanitária un 6,00  R$         14,21   R$         
18,12  

 R$        
108,72  

 2.5.16 180299 SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e 
conexoes) 

pt 12,00  R$       474,02   R$       
604,38  

 R$     
7.252,56  

 2.5.17 190218 SEDOP Chuveiro em PVC un 3,00  R$         81,44   R$       
103,84  

 R$        
311,52  

 2.5.18 180549 SEDOP Fossa septica em concreto armado - 
cap=100 pessoas 

un 1,00  R$  14.204,05   R$  
18.110,16  

 R$   
18.110,16  

 2.5.19 180417 SEDOP Filtro anaerobico conc.arm. d=1.4m 
p=1.8m 

un 1,00  R$    4.315,08   R$    
5.501,73  

 R$     
5.501,73  

 2.5.20 180541 SEDOP Sumidouro em alvenaria c/ tpo.em 
concreto - cap=100 pessoas 

un 1,00  R$    7.223,91   R$    
9.210,49  

 R$     
9.210,49  

 2.6    INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$        
253.142,50  

 2.6.1  171491 SEDOP Revisão de ponto de luz pt 98,00  R$       136,34   R$       
173,83  

 R$   
17.035,34  

  

 2.6.2  171015 SEDOP Luminária calha abalux - sobrepor 
(2x20W) - completa 

UN 94,00  R$       142,05   R$       
181,11  

 R$   
17.024,34  
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 2.6.3  60452 SBC REFLETOR HOLOFOTE MICROLED 
SMD 100W RGB COLORIDO C/ 
CONTROLE 

UN 4,00  R$         72,84   R$         
92,87  

 R$        
371,48  

 2.6.4  170081 SEDOP Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e 
fiaçao) ate 200W 

pt 46,00  R$       306,26   R$       
390,48  

 R$   
17.962,08  

 2.6.5  62511 SBC PONTO PARA TOMADA DE AR 
CONDICIONADO 1200W 

UN 22,00  R$       168,18   R$       
214,43  

 R$     
4.717,46  

 2.6.6  103250 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT 
INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 
18000 BTU/H, CICLO FRIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2021_PE 

UN 22,00  R$    3.503,57   R$    
4.467,05  

 R$   
98.275,10  

 2.6.7  170695 SEDOP Subestação aérea c/ transformador 
150 KVA (incl. poste, acessórios e 
cabine de medição) 

un 1,00  R$  76.671,92   R$  
97.756,70  

 R$   
97.756,70  

 2.7    PINTURA  R$          
93.686,64  

 2.7.1  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL. AF_04/2023 

m² 1107,30  R$         17,97   R$         
22,91  

 R$   
25.368,24  

  

 2.7.2  96135 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 
AF_03/2024 

m² 688,72  R$         29,29   R$         
37,34  

 R$   
25.716,80  

 2.7.3  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 1796,02  R$           4,34   R$           
5,53  

 R$     
9.931,99  

 2.7.4  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 1796,02  R$         14,27   R$         
18,19  

 R$   
32.669,60  

 3.0   AMPLIAÇÃO  R$        
108.424,01  

 3.1    MURO  R$          
45.739,35  

 3.1.1  10269 SEDOP Locação planimetrica de linha m 30,66  R$           2,69   R$           
3,43  

 R$        
105,16  

  

 3.1.2  30010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de 
profundidade 

m³ 2,76  R$       104,52   R$       
133,26  

 R$        
367,80  

 3.1.3  40025 SEDOP Fundação corrida com seixo m³ 0,46  R$    1.039,97   R$    
1.325,96  

 R$        
609,94  

 3.1.4  40285 SEDOP Baldrame em concreto simples com 
seixo inclusive forma madeira 
branca 

m³ 1,84  R$    1.969,23   R$    
2.510,77  

 R$     
4.619,82  

 3.1.5  50729 SEDOP Concreto armado fck=20MPA c/ 
forma mad. branca (incl. 
lançamento e adensamento) PILAR 

m³ 0,96  R$    4.150,67   R$    
5.292,10  

 R$     
5.080,42  

 3.1.6  50729 SEDOP Concreto armado fck=20MPA c/ 
forma mad. branca (incl. 
lançamento e a densamento) CINTA 

m³ 0,92  R$    4.150,67   R$    
5.292,10  

 R$     
4.868,73  

 3.1.7  103329 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF_12/2021 

m² 82,80  R$       104,21   R$       
132,87  

 R$   
11.001,64  

 3.1.8  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 165,60  R$           8,50   R$         
10,84  

 R$     
1.795,10  
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 3.1.9  87548 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES 
COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

m² 165,60  R$         34,74   R$         
44,29  

 R$     
7.334,42  

 3.1.10   88485  SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 165,60  R$           4,34   R$           
5,53  

 R$        
915,77  

 3.1.11   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 165,60  R$         14,27   R$         
18,19  

 R$     
3.012,26  

 3.1.12  90822 SEDOP Portão de ferro em metalom (incl. 
pintura anti corrosiva) 

m² 2,20  R$       493,43   R$       
629,12  

 R$     
1.384,06  

 3.1.13  100761 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA 
DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020_PE 

m² 4,40  R$         52,33   R$         
66,72  

 R$        
293,57  

 3.1.14  130492 SEDOP Calçada (incl.alicerce, baldrame e 
concreto c/ junta seca) 

m² 24,70  R$       138,15   R$       
176,14  

 R$     
4.350,66  

 3.2    ALVENARIA  R$          
14.367,80  

 3.2.1  20016 SEDOP Demolição manual de alvenaria de 
tijolo 

m³ 7,14  R$         88,02   R$       
112,23  

 R$        
801,77  

  

 3.2.2  103329 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF_12/2021 

m² 102,10  R$       104,21   R$       
132,87  

 R$   
13.566,03  

 3.3    COBERTURA  R$          
25.320,56  

 3.3.1  92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 
POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 106,80  R$         83,92   R$       
107,00  

 R$   
11.427,60  

  

 3.3.2  94445 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
PLAN, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 106,80  R$         55,79   R$         
71,13  

 R$     
7.596,68  

 3.3.3 99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO 
DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 

m² 106,80  R$           1,72   R$           
2,19  

 R$        
233,89  

 3.3.4 150286 SEDOP Pintura telha ceramica m² 106,80  R$         31,93   R$         
40,71  

 R$     
4.347,83  

 3.3.5 51172 SEDOP Concreto armado FCK=25MPA com 
forma aparente - 1 
reaproveitamento 

m³ 0,36  R$    3.735,42   R$    
4.762,66  

 R$     
1.714,56  

 3.4    PISO E REVESTIMENTO  R$          
13.542,93  

 3.4.1  87548 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES 
COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

m² 86,80  R$         34,74   R$         
44,29  

 R$     
3.844,37  
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 3.4.2 87256 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_02/2023_PE 

m² 27,20  R$         74,48   R$         
94,96  

 R$     
2.582,91  

 3.4.3 87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 
33X45 CM APLICADAS A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

m² 8,30  R$         75,75   R$         
96,58  

 R$        
801,61  

 3.4.4 88650 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE 
ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 
60X60CM. AF_02/2023 

M 12,10  R$         12,06   R$         
15,38  

 R$        
186,10  

 3.4.5 98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 
15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 

M 0,80  R$       115,57   R$       
147,35  

 R$        
117,88  

 3.4.6 50259 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 20 MPA 
(incl. lançamento e adensamento) 

m³ 4,13  R$       933,39   R$    
1.190,07  

 R$     
4.914,99  

 3.4.7 87399 SINAPI ARGAMASSA PRONTA PARA 
CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019 

m³ 0,36  R$    2.385,76   R$    
3.041,84  

 R$     
1.095,06  

 3.5    PINTURA  R$            
9.453,36  

 3.5.1  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL. AF_04/2023 

m² 89,28  R$         17,97   R$         
22,91  

 R$     
2.045,40  

  

 3.5.2   96135  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 
AF_03/2024 

m² 86,64  R$         29,29   R$         
37,34  

 R$     
3.235,14  

 3.5.3  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 175,92  R$           4,34   R$           
5,53  

 R$        
972,84  

 3.5.4  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 175,92  R$         14,27   R$         
18,19  

 R$     
3.199,98  

 4.0   ACESSIBILIDADE  R$          
37.074,83  

 4.1    ALVENARIA  R$          
10.882,65  

 4.1.1  20016 SEDOP Demolição manual de alvenaria de 
tijolo 

m³ 3,00  R$         88,02   R$       
112,23  

 R$        
336,69  

  

 4.1.2  10269 SEDOP Locação planimetrica de linha m 32,00  R$           2,69   R$           
3,43  

 R$        
109,76  

 4.1.3  30010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de 
profundidade 

m³ 2,88  R$       104,52   R$       
133,26  

 R$        
383,79  

 4.1.4  40025 SEDOP Fundação corrida com seixo m³ 0,48  R$    1.039,97   R$    
1.325,96  

 R$        
636,46  

 4.1.5   040285  SEDOP Baldrame em concreto simples com 
seixo inclusive forma madeira 
branca 

m³ 1,92  R$    1.969,23   R$    
2.510,77  

 R$     
4.820,68  

 4.1.6  60045 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a singelo m² 17,00  R$       168,77   R$       
215,18  

 R$     
3.658,06  

 4.1.7  87548 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES 
COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

m² 17,00  R$         34,74   R$         
44,29  

 R$        
752,93  
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 4.1.8  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 17,00  R$           8,50   R$         
10,84  

 R$        
184,28  

 4.2    PISO  R$            
6.868,38  

 4.2.1  51171 SEDOP Concreto armado FCK=20MPA com 
forma aparente - 1 
reaproveitamento (incl. lancamento 
e adensamento) 

m³ 1,34  R$    3.705,47   R$    
4.724,47  

 R$     
6.340,24  

  

 4.2.2  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM 
SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

m³ 5,04  R$         82,19   R$       
104,79  

 R$        
528,14  

 4.3    GUARDA-CORPO  R$          
16.111,01  

 4.3.1  241470 SEDOP Guarda-corpo em tubo de aço 
galvanizado 1 1/2" 

m² 28,80  R$       438,75   R$       
559,41  

 R$   
16.111,01  

  

 4.4    PINTURA  R$            
3.212,79  

 4.4.1   88415  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO 
SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 

m² 17,00  R$           5,02   R$           
6,40  

 R$        
108,80  

  

 4.4.2  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL. AF_04/2023 

m² 17,00  R$         17,97   R$         
22,91  

 R$        
389,47  

 4.4.3  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 17,00  R$         14,27   R$         
18,19  

 R$        
309,23  

 4.4.4  100759 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA 
DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO BRILHANTE) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

m² 28,80  R$         52,11   R$         
66,44  

 R$     
1.913,47  

 4.4.5  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

m² 16,78  R$         22,99   R$         
29,31  

 R$        
491,82  

5.0 QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA  R$        
791.705,20  

5.1 INFRAESTRUTURA  R$          
97.120,27  

5.1.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

M3 31,2  R$         96,44   R$       
122,96  

 R$     
3.836,35  

  
5.1.2 51172 SEDOP Concreto armado FCK=25MPA com 

forma aparente - 1 
reaproveitamento 

M3 19,15  R$    3.735,42   R$    
4.762,66  

 R$   
91.204,94  

5.1.3 80293 SEDOP IMPERMEABILIZAÇÃO PARA VIGA 
BALDRAME, DUAS DEMÃOS  

M2 9,6  R$       169,85   R$       
216,56  

 R$     
2.078,98  

5.2 SUPERESTRUTURA  R$            
9.001,43  

5.2.1 51172 SEDOP Concreto armado FCK=25MPA com 
forma aparente - 1 
reaproveitamento 

M3 1,89  R$    3.735,42   R$    
4.762,66  

 R$     
9.001,43  

  

5.3 PISOS  R$        
117.154,26  

5.3.1 94993 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO, ACABAMENTO 

M2 707,94  R$         91,57   R$       
116,75  

 R$   
82.652,00  
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CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, 
ARMADO. 

5.3.2 98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020 

M2 535,5  R$         46,62   R$         
59,44  

 R$   
31.830,12  

5.3.3 102488 SINAPI PREPARO DO PISO CIMENTADO 
PARA PINTURA - LIXAMENTO E 
LIMPEZA. AF_05/2021 

M2 535,5  R$           3,91   R$           
4,99  

 R$     
2.672,15  

5.4 COBERTURA  R$        
301.178,91  

5.4.1 71361 SEDOP Estrutura metálica p/ cobertura - 2 
águas-vão 20m 

M2 707,94  R$       265,72   R$       
338,79  

 R$ 
239.842,99  

  

5.4.2 94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE 
AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

M2 707,94  R$         67,95   R$         
86,64  

 R$   
61.335,92  

5.5 PINTURA  R$          
15.695,51  

5.5.1 102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR.  

M2 535,50  R$         22,99   R$         
29,31  

 R$   
15.695,51  

  

5.6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$          
13.058,26  

5.6.1 101657 SINAPI LUMINÁRIA/REFLETOR DE LED DE 
150 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 14,00  R$       480,35   R$       
612,45  

 R$     
8.574,30  

  

5.6.2 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 200,00  R$           7,84   R$         
10,00  

 R$     
2.000,00  

5.6.3 91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 100,00  R$           5,68   R$           
7,24  

 R$        
724,00  

5.6.4 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 3/4  
PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN 1,00  R$       118,14   R$       
150,63  

 R$        
150,63  

5.6.5 171109 SEDOP CONECTOR PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 3/4" 

UN 1,00  R$         13,27   R$         
16,92  

 R$          
16,92  

5.6.6 97891 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO 
COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 
AF_05/2018 

UN 2,00  R$       239,24   R$       
305,03  

 R$        
610,06  

5.6.7 93662 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2016 

UN 2,00  R$         57,50   R$         
73,31  

 R$        
146,62  

5.6.8 93666 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00  R$         72,45   R$         
92,37  

 R$          
92,37  

5.6.9 89455 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 
CM (ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 
MPA, UTILIZANDO PALHETA. 
AF_10/2022 

m² 1,70  R$       116,75   R$       
148,86  

 R$        
253,06  
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5.6.10 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00  R$       384,55   R$       
490,30  

 R$        
490,30  

5.7 EQUIPAMENTOS  R$          
22.967,98  

5.7.1 250610 SEDOP EQUIPAMENTO COMPLETO PARA 
QUADRA DE ESPORTE (INCL. 
SUPORTE METALICO P/ BASQUETE - 
TRAVES DE FUTSAL - TRAVES P/ 
REDE DE VOLEI) 

CJ 1,00  R$  18.014,10   R$  
22.967,98  

 R$   
22.967,98  

  

5.8 ALAMBRADO  R$          
97.612,06  

5.8.1 102362 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO 
POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM 
DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG 
E MALHA QUADRADA 5X5CM 
(EXCETO MURETA). AF_03/2021 

m² 274,60  R$       171,76   R$       
218,99  

 R$   
60.134,65  

  

5.8.2 100758 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA 
DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA 
A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020 

m² 549,20  R$         53,52   R$         
68,24  

 R$   
37.477,41  

5.9 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 03 DEGRAUS COMPRIMENTO 20M  R$          
59.180,10  

5.9.1 INFRAESTRUTURA  R$          
15.662,37  

5.9.1.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

m³ 2,67  R$         96,44   R$       
122,96  

 R$        
328,30  

  

5.9.1.2 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM 
SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

m³ 25,89  R$         82,19   R$       
104,79  

 R$     
2.713,01  

5.9.1.3 51172 SEDOP Concreto armado FCK=25MPA com 
forma aparente - 1 
reaproveitamento 

m³ 2,65  R$    3.735,42   R$    
4.762,66  

 R$   
12.621,05  

5.9.2 SUPERESTRUTURA  R$          
12.716,30  

5.9.2.1 51172 SEDOP Concreto armado FCK=25MPA com 
forma aparente - 1 
reaproveitamento 

m³ 2,67  R$    3.735,42   R$    
4.762,66  

 R$   
12.716,30  

  

5.9.3 ALVENARIA  R$          
17.756,65  

5.9.3.1 60045 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a singelo m² 82,52  R$       168,77   R$       
215,18  

 R$   
17.756,65    

5.9.4 PISO E REVESTIMENTOS  R$            
8.195,44  

5.9.4.1 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 1,02  R$       752,39   R$       
959,30  

 R$        
978,49  

  

5.9.4.2 21226 SBC TELA ELETROSOLDADA NERVURADA 
Q92 15x15cm 4,2mm(1,48kg/m2) 

m² 43,85  R$         17,27   R$         
22,02  

 R$        
965,58  

5.9.4.3 98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020 

m² 43,85  R$         46,62   R$         
59,44  

 R$     
2.606,44  
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5.9.4.4 102488 SINAPI PREPARO DO PISO CIMENTADO 
PARA PINTURA - LIXAMENTO E 
LIMPEZA. AF_05/2021 

m² 43,85  R$           3,91   R$           
4,99  

 R$        
218,81  

5.9.4.5 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

m² 67,10  R$           5,31   R$           
6,77  

 R$        
454,27  

5.9.4.6 87548 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES 
COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

m² 67,10  R$         34,74   R$         
44,29  

 R$     
2.971,86  

5.9.5 PINTURA  R$            
4.849,34  

5.9.5.1 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 67,10  R$           4,34   R$           
5,53  

 R$        
371,06  

  

5.9.5.2 96130 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS 
DE CASAS, UMA DEMÃO. 
AF_03/2024 

m² 67,10  R$         19,01   R$         
24,24  

 R$     
1.626,50  

5.9.5.3 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 67,10  R$         14,27   R$         
18,19  

 R$     
1.220,55  

5.9.5.4 102492 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

m² 43,85  R$         29,18   R$         
37,20  

 R$     
1.631,22  

5.10 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA  R$          
27.130,87  

5.10.1 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO 
= 0,3 M. AF_12/2020 

UN 8,00  R$         60,01   R$         
76,51  

 R$        
612,08  

  

10.2 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA 
SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN 8,00  R$       118,14   R$       
150,63  

 R$     
1.205,04  

10.3 171109 SEDOP CONECTOR PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 3/4'' 

UN 8,00  R$         13,27   R$         
16,92  

 R$        
135,36  

10.4 96977 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 
MM², ENTERRADA, SEM ISOLADOR 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017 

M 107,00  R$         69,41   R$         
88,50  

 R$     
9.469,50  

10.5 96973 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 35 
MM², NÃO ENTERRADA, COM 
ISOLADOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

M 28,00  R$         80,50   R$       
102,64  

 R$     
2.873,92  

10.6 93008 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 50 MM (1 1/2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 107,00  R$         21,83   R$         
27,83  

 R$     
2.977,81  

10.7 170380 SEDOP MASTRO SIMPLES DE FOGO PARA 
PARA RAIO (C/ ACESSORIOS) 

UN 4,00  R$    1.211,00   R$    
1.544,03  

 R$     
6.176,12  

10.8 171028 SEDOP PARA-RAIO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
TENSÃO - 15 KV - TIPO FRANKLIN 

UN 4,00  R$       321,12   R$       
409,43  

 R$     
1.637,72  

10.9 171064 SEDOP SINALEIRA DUPLO COM RELÉ 
FOTOELETRICO P/ PARA-RAIO. 

UN 4,00  R$       400,65   R$       
510,83  

 R$     
2.043,32  

5.11 DRENAGEM PLUVIAL  R$          
31.605,55  
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11.1 89580 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 150 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

M 126,00  R$         73,30   R$         
93,46  

 R$   
11.775,96  

  

11.2 89482 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 
100 X 50 MM, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA 
PLUVIAL. AF_12/2014 

UN 8,00  R$         44,57   R$         
56,83  

 R$        
454,64  

11.3 89591 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_12/2014 

UN 12,00  R$       146,97   R$       
187,39  

 R$     
2.248,68  

11.4 89679 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_12/2014 

UN 15,00  R$       139,57   R$       
177,95  

 R$     
2.669,25  

11.5 94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 68,40  R$       165,77   R$       
211,36  

 R$   
14.457,02  

6.0   SERVIÇOS FINAIS  R$          
14.891,76  

 6.1  270220 SEDOP Limpeza geral e entrega da obra m² 1118,00  R$         10,45   R$         
13,32  

 R$   
14.891,76  

  

TOTAL GERAL  R$     
1.765.188,67  
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

  

ITEM ETAPAS CONSTRUTIVAS VALOR (R$) PERCENTUAL 
1 mês 2 mês 3 mês 4 mês 

30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 31.841,28 1,80% 
100%     

 R$    31.841,28      

2   REFORMA 781.251,59 44,26% 

25% 25% 25% 25% 

 R$  195.312,90   R$     195.312,90   R$    195.312,90  
 R$        

195.312,90  

3   AMPLIAÇÃO 108.424,01 6,14% 
50% 25% 25%   

 R$    54.212,00   R$       27.106,00   R$      27.106,00    

4   ACESSIBILIDADE 37.074,83 2,10% 
 50% 50%   

  R$       18.537,42   R$      18.537,42    

5 
QUADRA POLIESPORTIVA 
COBERTA 

791.705,20 44,85% 
 25% 25% 50% 

 
 R$     197.926,30   R$    197.926,30  

 R$        
395.852,60  

6   SERVIÇOS FINAIS  14.891,76 0,84% 
   100% 

 
 

 
 R$         

14.891,76  

                

VALOR PARCIAL 

1.765.188,67 100,00% 

281.366,18 438.882,62 438.882,62 606.057,26 

% PARCIAL 15,94% 24,86% 24,86% 34,33% 

VALOR ACUMULADO 281.366,18 720.248,80 1.159.131,41 1.765.188,67 

% ACUMULADO  15,94% 40,80% 65,67% 100,00% 
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OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA RUI BARBOSA  

         

BDI  DESONERADO 

         

Item PARCELA DO BDI             

1 AC = Taxa de Administração Central       3,00% 

2 S e G = Taxas de Seguro e Garantia     0,80% 

3 R = Taxa de Risco       0,97% 

4 DF = Taxa de Despesas Financeiras      0,59% 

5 L = Taxa de Lucro / Remuneração      6,16% 

6 I = Taxa de incidência de Impostos (PIS, COFINS e ISS)     12,25% 

                  

Item Impostos                

6.1 ISS       5,00% 

6.2 PIS       0,65% 

6.3 COFINS       3,00% 

6.4 CPRB       3,60% 

            
Total 

Impostos = 
12,25% 

Fórmula para o cálculo de BDI 

 

  

 

27,50% 

         

Notas:         

1) Alíquota de ISS é determinada pela “Relação de Serviços”  do município onde se prestará o serviço conforme art. 1º e art.8º 
da Lei Complementar nº116/2001. 

2) Alíquota máxima de PIS é de até 1,65% conforme Lei nº10.637/02 em consonância com o Regime de Tributação da Empresa 

3) Alíquota máxima de COFINS é de 3% conforme inciso XX do art. 10 da Lei nº10.833/03. 

4) Os percentuais dos itens que compõem analiticamente o BDI são so limites referenciais máximos adotados pela Administração 
consoante com o art.40 inciso X da Lei 8.666/93. 

5) Antes da aplicação do BDI (Teto Empresa de Lucros Real ) os insumos constantes do art.3º da Lei nº10.637/02 deverão sofrer 
redução de 1,65%, após 31/12/2008, reduzir também do insumo o percentual de 7,6% da COFINS conforme art. 3º da Lei 
nº10.833/03 combinado com o inciso XX do art.10 da mesma Lei. 

BDI CALCULADO DE ACORDO COM AS RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
FONTE: 
- Acórdão Nº 2622/2013-P. 
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OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA RUI BARBOSA  

 

     

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO-DE-OBRA DESONERADO  

Código Descrição Horista  Mensalista  

Grupo A - 21,80% 21,80%  

A1 INSS 5,00% 5,00%  

A2 SESI 1,50% 1,50%  

A3 SENAI 1,00% 1,00%  

A4 INCRA 0,20% 0,20%  

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%  

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%  

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%  

A8 FGTS 8,00% 8,00%  

A9 SECONCI 0,00% 0,00%  

Grupo B - 50,98% 19,22%  

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,13% 0,00%  

B2 Feriados 4,16% 0,00%  

B3 Auxílio – Enfermidade 0,87% 0,65%  

B4 13º Salário 11,22% 8,33%  

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%  

B6 Faltas Justificadas 0,75% 0,56%  

B7 Dias de Chuvas 2,83% 0,00%  

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07%  

B9 Férias Gozadas 12,82% 9,53%  

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03%  

Grupo C - 11,17% 8,29%  

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,81% 4,32%  

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,14% 0,10%  

C3 Férias Indenizadas 1,77% 1,31%  

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,96% 2,20%  

C5 Indenização Adicional 0,49% 0,36%  

Grupo D - 11,05% 4,14%  

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 10,55% 3,77%  

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,50% 0,37% 
 

Total(A+B+C+D) 95,00% 53,45%  
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